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INDICAÇÃO n° 12025

Estudo cem relação a repavimentação
asfáltica na R~a Urbano Viliela entre as
nas Féiix G vot e Bento Go çalves -

Ipiranga.

Documento 2112025

Senhor F»esidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, ~ern respeitosamente, ncs :ermos do artigo 155 do
Regimento Interno desta Casa Leçislativa INDICAR qs, após aprovacc pelo Jouto Pleiário, seja
enviada correspondência a seja enviada corresponcência ao Exm: Sr prefeito para que
determine aos setores conipetertes estudo scbre:

a) Estudo con relação a repavimentação asfáltica na Rua Utbano VilIela entre as
ruas Félix Gri’vot e Bento Gonçalves - Ipiranga.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se presente proposição a necessidade da repa~imenr.ação astáltica, na
rua em teia, reivindicação dos moradores da localidade.

A repavimentação asfáltica nesta rua será de muita iivortânc~ para a
comunidade em geral, gera-~do ‘~uaIidade de vida e oportunizando mdhor trafegabilidade,
sendo assim o requerimento a ser atend do e ealizadc ira trazer nelhc-ias ao oairrc.

Urugua ana 12 de tevereirc de 2025.
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